
 
 

 
REGULAMENTO DO PROCESSO DE CONSULTA AO CONSELHO DE 

GESTÃO DO CAMPUS LAGARTO 
 

Edital 03/2023, 16 de outubro de 2023 
 

A comissão responsável pelo processo de consulta dos membros representantes do 

conselho de gestão do Campus Lagarto, instituída pela PORTARIA Nº 2267, DE 06 DE 

SETEMBRO DE 2023, de 19 de fevereiro de 2018, torna público o Edital do Processo de 

Consulta para a escolha de membros representantes eleitos do conselho de gestão do 

Campus Lagarto, de acordo com a Resolução CS/IFS nº 171, de 20 de dezembro de 2022. 

 

TÍTULO I



direito a voto apenas os coordenadores. c) Em caso de empate, o voto de desempate será 

do Gerente de Ensino Superior. 

ii. 01 representante (com respectivo suplente) dos COORDENADORES DOS 

CURSOS TÉCNICOS. a) A consulta será realizada em reunião, presidida pela Gerente 

de Ensino Técnico com todos os coordenadores de curso técnico. b) Terão direito a voto 

apenas os coordenadores. c) Em caso de empate, o voto de desempate será do Gerente de 

Ensino Técnico. 

iii. 01 representante (com respectivo suplente) dos DOCENTES DO CURSO 

TÉCNICO DE AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL E DO CURSO SUPERIOR DE 

ENGENHARIA ELÉTRICA. a) A consulta será realizada em reunião, presidida pelo 

Coordenador do Curso técnico de Automação Industrial com todos os docentes do curso 

técnico de Automação Industrial e do curso de Engenharia Elétrica. b) Terão direito a 

voto todos os docentes. c) Em caso de empate, o voto de desempate será do Coordenador 

do Curso técnico de Automação Industrial. 

iv. 01 representante (com respectivo suplente) dos DOCENTES DO CURSO 

TÉCNICO DE REDES E DO CURSO SUPERIOR DE BACHARELADO EM 

SISTEMAS DE INFORMAÇÃO. a) A consulta será realizada em reunião, presidida 

pelo Coordenador do Curso técnico de Redes com todos os docentes do curso técnico de 

Redes e do curso de bacharelado em Sistemas de Informação. b) Terão direito a voto 

todos os docentes. c) Em caso de empate, o voto de desempate será do Coordenador do 

Curso técnico de Redes. 

v. 01 representante (com respectivo suplente) dos DOCENTES DO CURSO 

TÉCNICO DE ELETROMECÂNICA E DO CURSO SUPERIOR DE 

LICENCIATURA EM FÍSICA. a) A consulta será realizada em reunião, presidida pelo 

Coordenador do Curso técnico integrado de eletromecânica com todos os docentes do 

curso técnico de eletromecânica e do curso de Licenciatura em Física. b) Terão direito a 

voto todos os docentes. c) Em caso de empate, o voto de desempate será do Coordenador 

do Curso técnico integrado de eletromecânica. 

vi. 01 representante (com respectivo suplente) dos DOCENTES DO CURSO 

TÉCNICO DE EDIFICAÇÕES E DO CURSO SUPERIOR DE ARQUITETURA E 

URBANISMO. a) A consulta será realizada em reunião, presidida pelo Coordenador do 

Curso técnico integrado de Edificações com todos os docentes do curso técnico de 

Edificações e do curso de Arquitetura e Urbanismo. b) Terão direito a voto todos os 



docentes. c) Em caso de empate, o voto de desempate será do Coordenador do Curso 

técnico integrado de Edificações. 

vii. 
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PROCESSO DE CONSULTA PERÍODO 

COORDENADORES DOS CURSOS SUPERIORES 04/NOV a 08/NOV 

COORDENADORES DOS CURSOS TÉCNICOS 04/NOV a 08/NOV 


